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PORTARIA Nº 232/2025 
 

Justifica a ausência do Vereador Narcélio dos Anjos 
Almeida na 36ª Sessão Ordinária de 2025, realizada em 14 
de novembro de 2025. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e pela legislação municipal vigente, 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o regular funcionamento das atividades 

legislativas, bem como de registrar formalmente as circunstâncias relativas à ausência de 

parlamentares em sessões ordinárias; 

CONSIDERANDO que o Vereador Narcélio dos Anjos Almeida solicitou autorização 

para viajar, no dia 14 de novembro de 2025, no município de Itarema/CE, desempenhando 

missão de interesse institucional; 

CONSIDERANDO que o referido deslocamento teve por finalidade a participação em 

reunião com membros do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itarema 

(SINDITA), com início às 14h e término previsto para às 16h, com o objetivo de tratar sobre 

estudos para a elaboração do Plano de Cargos e Carreiras do Magistério e da Saúde, visando 

colher subsídios técnicos e procedimentais para futura implementação no Município de 

Amontada; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Justificar a ausência do Vereador Narcélio dos Anjos Almeida na 36ª Sessão 

Ordinária de 2025, a ser realizada na data de hoje, em razão do cumprimento de missão de 

interesse institucional no município de Itarema/CE. 

Art. 2º Determinar que esta Portaria seja registrada, publicada e comunicada aos 

setores competentes, para os fins devidos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Amontada, 14 de novembro de 2025. 

 

  
Marcos Caio Magalhães Rodrigues 

Presidente do Poder Legislativo  


